
 
 

 
DECRETO Nº. 82 DE 22 DE ABRIL DE 2024.  

 
 

“Dispõe sobre a composição dos Membros do 
Conselho Municipal de Saúde e dá outras 
providências”. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde, criado pela Lei n° 
496/2007 com as alterações dadas pela Lei Municipal n° 572 de 12 de dezembro de 2011 e Lei 
Municipal 587 de 09 de março de 2013, na forma seguinte:  

 
Representantes do Poder Executivo Municipal: 
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Jéssica Trindade Ramos; 
Suplente: Delma Gonçalves Fagundes Pereira; 
 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Titular: Anny Tatyelly Cotia da Silva; 
Suplente: Maria Luiza Ramos Nogueira; 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Ana Crystina Benevides Vieira;  
Suplente: Luma Porto de Araújo; 
 
Representante dos Profissionais: 
 
Atenção Hospitalar: 
Titular: Mariana da Silva Ramos Braga; 
Suplente: Edsônia Santos Barbosa Ribeiro; 
 
Atenção Primária: 
Titular: Kátia Luciana Malheiros dos Santos; 
Suplente: Rosyllene Lourenço Chaveiro; 
 
 
Agentes Comunitários de Saúde: 
Titulares: Simone Pinto Silva Porto; 
Suplente: Osvanda Teixeira Porto; 
 
 



 
 
Representantes dos Usuários: 
 
Comunidade Quilombola de Aroeira: 
Titular: Cleidimar Brito dos Santos; 
Suplente: Celestiana da Silva Pereira; 
 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 
Titular: José Cardoso Oliveira; 
Suplente: Valnoir Pereira dos Santos; 
  
Clube de Mães  
Titular: Marilene Santos Dias Couto; 
Suplente: Maria Isabel da Silva; 
 
Comunidade Quilombola Jurema/ Vargem Alta: 
Titular: Cleunice Ventura de Brito e Oliveira; 
Suplente: Ana Cláudia dos Santos Souza; 
 
Associação Aurezina da Silva Teixeira dos Pequenos Produtores Rurais: 
Titular: Aclécia da Silva Teixeira; 
Suplente: Wilson da Silva Brito; 
 
Associação Rural de Lagoa de Canudos e Adjacências: 
Titular: Silvana Silva Pereira; 
Suplente: Celestina Neta Lima dos Santos. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 
Estado da Bahia, em 22 de abril de 2024. 
 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 


